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COLECTIVO DE TR.ABALHO ENTRE AEO SINDICATO DOS TRABALHADORES DE

Gláusula 1.r

Cláusula 2.r

(Vigência)

I - (Mantém rcdacção ein vigor.)

2 - (Mantém redacção em vigor.)

3 - (Mantém redacção em vigor.)

4 - A tâbela salariàl produz efeitos retroactivos a I de
Dezembro de 1995.

5 - (Mantém rcdacção erh vigor.)

Cláusula 24.r

(Retribuição especiat)

CkÍusula 25.t

(Apono para falhas)

Pelo alongamento do intervalo de descanso,a que sq
refere o n.e 9 da cláusula i4.., o rotorista terá direito à
retribuição especial mensal de 9. 245$00 e o cobrador à
de 7.815$00

' Cláusula27.á.

(Subsídio' dé alimentação)

Por cada dia de trabalho efectivo os uabalhadores
têm direito a um subsÍdio de alimentação nô valoi de
490$00.

Cláusula 28.r

(Diuturnidades)

I - Os trabalhadores terão direito aumadiunrmidade
no valor de 2. 260$00, de três em tr€s anos, até ao limite
mllximo de cinco, a qual.será,auibuível em função da
reqpecüva antiguidade na empÍesa. 

.

2 - (Mantém redacção em vigor.)

3'--(Mantém redacção em vigor.)

4-, (Mantém redacção qm vigor.)

5 - (Mantém redacção em vigor.)

6 - (Manfm redacção em vigor.)

Cláusula 29.!

(Refeições e alojamento)

I - A empresa reembolsará os trabalhadores
deslocados das despesas efectuadas com as refeições
que estes, por motivo de serviço, hajam tomado fora do
local de trabalho pelos valorei segulotes:

A) almoço

COMERCIAL

(Área e âmbito)

O prcsente Contrato Çolectivo de Trúalhoobriga,
por um lado, asempresaíque, no teniório da Regi-ao
Autónoma da ì[adeira, si dediquem à actividade de
transpoÍtes públicos pesados de passageiros e uristas e
estejam filiarias na associação patronal outorganle e, por
ouEo lado, os trabalhadoÍes ao seu serviço oom as
categorias profissioruis constantes Ceste iristrumeirã
que estejam filiàdos na associação sindical signatária.

675$00
675$00
3s0$00

Os trabalhadores encarregados de efectuar, com
carácter-ïegular- e pérmanente, pagamenios ou
recebimentcjs terão direito, pelo exercício efectivo dessa
função, a um abono mensal para falhas de 2.2ó0$00.

2 - A empresa reembolsará igualmentè os
trabalhadores das despesas coin as refeições que estes
hajam tomado no local de trabalho, quando a execução
do serviço os impedir de. iniciarem ou terminarem o
almoço entre as I 1.00 e as 14.30 horas e o jantarentre as
19.00 e as 22.00 horas pelo valorde 315$00.
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3 - O trabalhadorterádireio a 170.$ü) parapagamento

do pgqueno almoço sempÍe que esteja deslocado do seu

local de trabalho e na sequência de pemoita por conta da

entidade pauonal.

4 - Em excursões de percurso iguat ou zuperior à vola
do Faiat ou de duraão sperior a 8 horas, o motorista goza

di:lriamentedesrbsÍdio desaÍdae alimentaçãode 1.8 10$m.

No caso de'excursúés oom pernoia e alojamen&o, o

motorista beneficia de um subsÍdio otal especial de

saÍda e alimentação de 4.050$00.

ANEXO II

TABELA SALARIAL

C ATEGORIAS PROFISSIONAIS :

CobÍadtr-Bilheteiro .....................................

Pratiçante de Cúrador-BilheteiÍo

Servbnte ..............

Lubrificado

Monada dc Ptpus ....,...i.--.-..
lavador

Guarda a) .................

AjudantÊ de lavador

AjudâÍrte de Montadr de Heus
Ajudante de LubÍificador

ApÍendiz dos 14 rcs 16 anos ............

Aprendiz dos 16 rcs 18 anos

ll

80.890$00
,í6.740$00

76.620$00

88.770$00

E2.81600

80.890$00

80.890$00

73.910$00

73.9rCI100

73.91O$00

48.900$00

í.290$00

a) Já inclui a reribuição por rabalho fflctuÍno.

Funchal, 14 de Fevereim de 1996.

Pelo Sindicaro dosTrabalhadoresdosTraruportes Rodoviárioa

da Região Autónoma da Madeira.

(Assinalrras ilegfveis.)

PeI A.CJ.F.- Associação Cornercial. e Inúrstial do Funçhal.

(Assinanrras ilegíveis.)

Moorista

Chefe de Estação

Bilheteiro-Despachante

Conroladq-Bilheteiro

Expedidor

Escatads .....................

Fiscal ..........

Praücante de BilheteireDesprchante ..........

106.280$00

106.280$00

88.770$00

86.770$m

85.770$00

85.770$00

85.770$00

73.910$00

Entrado em 6 de Mrço de 1996.

Dçcitadoan l1 deMaçode 199640.b78 vcrsodoüvron el,com

on e 6196nc tennosdo rtigo243do'Decreto-kin"e 5I91ln,&D
deDeccrnbm.


